
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2025 
Processo Administrativo n.° 165/2025 

 

Torna-se público que o(a) Câmara Municipal de Varre-Sai, realizará Dispensa Eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Municipal nº 2126/2023 que "Dispõe sobre o procedimento da dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 2104/2023, 

e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito do Município de Varre-Sai/RJ" e Lei 

Municipal nº 1115/2025 que regulamenta o tratamento favorecido a ME's e EPP's no Município e 

demais legislação aplicável. 

 
Início de recebimento da Proposta: 17/12/2025 às 20 horas. 

 
Data da sessão: 23/12/2025 

 
Horário da Fase de Lances: Das 8 horas às 14 horas. 

 
Plataforma: Portal de Compras Públicas 

Endereço Eletrônico da Plataforma: www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO - GLOBAL 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE CESTAS DE NATAL, 

COMPOSTAS POR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS TÍPICOS E ITENS 

CARACTERÍSTICOS DO PERÍODO NATALINO, INCLUINDO PRODUTOS PRODUZIDOS NO 

MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO À CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI/RJ, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
2.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa dispensa SERÁ 

DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

- EPP OU EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará perante o sistema eletrônico provido 

pelo(a) Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
2.2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma 

utilizada para acesso ao sistema e operacionalização. 
 

2.2.2. Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, os interessados 

deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
2.2.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 
2.2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 
2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

 



 

 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 



 

 

Direta e seus anexos; 

3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.11. Fica facultado ao fornecedor, desde que possivel tecnicamente na plataforma ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável, caso a plataforma permita esta função. 

 
3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso. 
 

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

 
3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 
4. FASE DE LANCES 

 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento adotado no preâmbulo 

deste aviso. 



 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 0,01. 

 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 



 

 

 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.3.1 - na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção 

da proposta economicamente mais vantajosa, conforme regulamento adotado, a verificação 

quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número 

de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 

 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável; 

 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração; 

 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta; 

 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 



 

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
6.2.1. Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento. 

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 6.2.1, poderá 

ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual abrange também o 

cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

do Portal da Transparência (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 
6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação 

da Administração, sob pena de inabilitação. 

 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 de 2006, estará 

dispensado: 

 
a - da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

 
b - da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 



 

 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas 

informações constam no próprio Certificado 

 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

 
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
7. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo 

de 3 (três), contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
7.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

 
7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 
7.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
7.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

contratação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 
8. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 



 

 

 
8.1. Após a homologação do procedimento, se for o caso, poderá ser elaborado ata específica 

de cadastro de reserva dos: 

8.1.1 fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação no procedimento; e 

8.1.2 fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

 

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores 

registrados na ata. 

 
8.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

8.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

8.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

 
8.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços. 

8.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

 
8.7. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

 
8.8. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9. CONTRATAÇÃO 

 
9.1. Assinada a ata de registro de preço, caso se conclua pela contratação, o Termo de Contrato 

poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra, de acordo com o Art. 95 da Lei Federal 14133/2021. 

 
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o contrato ou retirar o documento equivalente ao contrato, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

 
9.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 



 

 

Administração. 

 
9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 
 

9.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.4. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência da contratação. 

 
10. SANÇÕES 

 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou o contratado que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i . Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 



 

 

 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2. O fornecedor ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 
a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa: 

 
1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite 

de 15 (quinze) dias; 

 
1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 10.1, 

de 10% a 20% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos das alíneas "b" a "g" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das 

alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

 

 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

 
10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 
10.11. As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1. O procedimento será divulgado no(a) Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 
 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 
11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 



 

 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico de realização da 

Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua desconexão. 

 
11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 
11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 
11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 
11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 
11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

11.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

 
11.13.2. ANEXO I do TR - Estimativa de Despesa; 



 

 

 
11.13.3. ANEXO II – Minuta da Proposta; 

 
11.13.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preço 

Varre-Sai, 17/12/2025. 

 
 
 
 

 

Umberto José Jannoti Fabri 

Agente de Contratação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO 

 
1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE CESTAS DE NATAL, 
COMPOSTAS POR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS TÍPICOS E ITENS 
CARACTERÍSTICOS DO PERÍODO NATALINO, INCLUINDO PRODUTOS PRODUZIDOS NO 
MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO À CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI/RJ, conforme 
condições e especificações contidas neste termo de referência. 

 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

 
2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 

disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

 
3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

 
3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

COMPOSIÇÃO DA CESTA QUANTIDADE 

Item Descrição Unid. 
Quant. Por 

Cestas 
Quant. Total 

001 CAFÉ 100% ARÁBICA, TORRADO GOURMET, COLHIDO E PRODUZIDO 
NO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
ESPÉCIE 100% ARÁBICA, TORRA MÉDIA, MOAGEM AREIA FINA, BEBIDA 
MOLE, SEM IMPUREZAS, EMBALADO EM ENVOLTÓRIO METALIZADO 
COMPOSTO DE POLIETILENO E POLIÉSTER, FECHAMENTO HERMÉTICO, 
COM PESO LÍQUIDO DE 1KG ONDE DEVERÁ CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE OU DATA FINAL DE VALIDADE, BEM 
COMO DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. O 
PRODUTO DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

(02 UNIDADES POR CESTAS) 

PCT 02 48 

002 PERNIL SUÍNO SEM OSSO, APRESENTADO EM PEÇA INTEIRA, 
TEMPERADO, PRÓPRIO PARA ASSADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ADEQUADA À CONSERVAÇÃO DO PRODUTO. 
DEVE ESTAR CONGELADO OU RESFRIADO, CONFORME DISPONIBILIDADE 
DO FORNECEDOR, COM PADRÃO DE QUALIDADE, SABOR 
CARACTERÍSTICO, COR E ODOR PRÓPRIOS, SEM SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, CONTAMINAÇÃO OU DESCONGELAMENTO PRÉVIO. O 
PRODUTO DEVERÁ POSSUIR: INSPEÇÃO SANITÁRIA MUNICIPAL, 
ESTADUAL OU FEDERAL VÁLIDA; PESO MÉDIO POR PEÇA COMPATÍVEL DE 
1KG; PRAZO DE VALIDADE COMPATÍVEL AO PRAZO DE ENTREGA, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO NO RÓTULO; EMBALAGEM ÍNTEGRA, SEM 
FUROS, RASGOS OU ACÚMULO DE LÍQUIDOS ANORMAIS. 

(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 01 24 

003 AVE TEMPERADA DO TIPO CHESTER, INTEIRA, CONGELADA, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, PRÓPRIA 
PARA CONSERVAÇÃO. PRODUTO INSPECIONADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, PESO VARIÁVEL DE MERCADO, LIVRE 

UNID 01 24 



 

 

DE VAZAMENTOS, RACHADURAS E COM PRAZO DE VALIDADE 
ADEQUADO. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR: INSPEÇÃO SANITÁRIA 
MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL VÁLIDA; PESO MÉDIO POR PEÇA 
COMPATÍVEL DE 1KG; PRAZO DE VALIDADE COMPATÍVEL AO PRAZO DE 
ENTREGA, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO NO RÓTULO; EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, SEM FUROS, RASGOS OU ACÚMULO DE LÍQUIDOS ANORMAIS. 

(01 UNIDADES POR CESTAS) 

004 LINGUIÇA SUÍNA TIPO CHURRASCO, À BASE DE PERNIL, EMBALAGEM DE 
1 KG, CONGELADA OU RESFRIADA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, PRÓPRIA PARA CONSUMO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E 
ATENDENDO ÀS NORMAS SANITÁRIAS. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR: 
INSPEÇÃO SANITÁRIA MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL VÁLIDA; PESO 
MÉDIO POR PEÇA COMPATÍVEL DE 1KG; PRAZO DE VALIDADE 
COMPATÍVEL AO PRAZO DE ENTREGA, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO NO 
RÓTULO; EMBALAGEM ÍNTEGRA, SEM FUROS, RASGOS OU ACÚMULO DE 
LÍQUIDOS ANORMAIS. 

(02 UNIDADES POR CESTAS) 

PCT 02 48 

005 SALAMINHO FATIADO, ELABORADO A PARTIR DE CARNE SUÍNA 
SELECIONADA, CURADO E DEFUMADO CONFORME PADRÕES 
SANITÁRIOS VIGENTES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM HIGIENIZADA 
E LACRADA, COM FATIAS UNIFORMES, PRÓPRIO PARA CONSUMO 
IMEDIATO, PESO DE APROXIMADAMENTE 400G CONFORME 
APRESENTADO EM EMBALAGEM COMERCIAL, DEVENDO APRESENTAR 
ODOR, COR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE UMIDADE 
EXCESSIVA OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. PRODUTO INSPECIONADO 
CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, PESO VARIÁVEL DE 
MERCADO, LIVRE DE VAZAMENTOS, RACHADURAS E COM PRAZO DE 
VALIDADE ADEQUADO. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR: INSPEÇÃO 
SANITÁRIA MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL VÁLIDA; PRAZO DE 
VALIDADE COMPATÍVEL AO PRAZO DE ENTREGA, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADO NO RÓTULO; EMBALAGEM ÍNTEGRA, SEM FUROS, RASGOS 
OU ACÚMULO DE LÍQUIDOS ANORMAIS. 

(03 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 03 72 

006 BOMBOM SORTIDOS CAIXA 250G, PRODUTO COMPOSTO POR UNIDADES 
DE BOMBONS DE CHOCOLATE SORTIDOS, CONTENDO RECHEIOS 
VARIADOS, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DO TIPO CAIXA, SELADA 
E APROPRIADA PARA ALIMENTOS. DEVE APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
APROXIMADO DE 250 G, CHOCOLATE DE BOA QUALIDADE, TEXTURA 
ADEQUADA E PRAZO DE VALIDADE COMPATÍVEL COM O PERÍODO DE 
ENTREGA. 

(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 01 24 

007 CREME DE AVELÃ 650G, PRODUTO ALIMENTÍCIO À BASE DE CREME DE 
AVELÃ COM CACAU, APRESENTAÇÃO EM POTE RÍGIDO COM 
APROXIMADAMENTE 650G. DEVE POSSUIR TEXTURA CREMOSA, SABOR 
CARACTERÍSTICO E HOMOGÊNEO, ADEQUADO PARA CONSUMO DIRETO 
OU EM PREPARAÇÕES CULINÁRIAS. EMBALAGEM DEVIDAMENTE 
LACRADA, COM PRAZO DE VALIDADE VIGENTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS SANITÁRIAS. 

(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 01 24 

008 CHOCOTONE, PRODUTO ALIMENTÍCIO DO TIPO CHOCOTONE, 
PRODUZIDO À BASE DE MASSA MACIA E AERADA, CONTENDO GOTAS OU 
PEDAÇOS DE CHOCOLATE EM SEU INTERIOR. DEVE APRESENTAR 
TEXTURA FOFA, AROMA CARACTERÍSTICO DE PRODUTO NATALINO E 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ADEQUADA PARA 
CONSUMO FAMILIAR, COM PESO APROXIMADO DE 400G. PRODUTO 
PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 01 24 

009 SORVETE SABOR NAPOLITANO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RÍGIDA COM CAPACIDADE DE 1 LITRO, PRODUZIDO COM INGREDIENTES 
PRÓPRIOS PARA CONSUMO HUMANO, DEVENDO APRESENTAR TEXTURA 
CREMOSA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE CRISTAIS DE 

LITRO 01 24 



 

 

GELO, IMPUREZAS OU SINAIS DE DESCONGELAMENTO E 
RECONGELAMENTO. A EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
LOTE, VALIDADE, COMPOSIÇÃO, PESO, FABRICANTE E INSTRUÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

(01 UNIDADES POR CESTAS) 

010 REFRIGERANTE SABOR COLA, EMBALAGEM PET DE 2 LITROS, 
ACONDICIONADO EM FARDO CONTENDO 6 (SEIS) UNIDADES. BEBIDA 
GASEIFICADA, COR CARACTERÍSTICA, COM TEOR DE AÇÚCARES 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, LACRE DE SEGURANÇA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE CLARAMENTE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 
PRODUTO DEVE APRESENTAR INTEGRIDADE, SEM AMASSADOS, 
VAZAMENTOS OU DANOS, E POSSUIR REGISTRO NOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES. 

(01 UNIDADES POR CESTAS) 

FARDO 01 24 

011 BEBIDA ARTESANAL FERMENTADA, ELABORADA A PARTIR DE 
JABUTICABAS, PRODUZIDA NO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ. PRODUTO 
TÍPICO LOCAL, OBTIDO POR PROCESSO TRADICIONAL DE FERMENTAÇÃO 
NATURAL DA FRUTA, APRESENTANDO COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA, 
AROMA FRUTADO E SABOR MARCANTE. DEVE SER FORNECIDA EM 
GARRAFA DEVIDAMENTE LACRADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, ATENDENDO ÀS 
NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 

(01 UNIDADES POR CESTAS) 

LITRO 01 24 

012 BOMBONS RECHEADOS, COM CASCA DE CHOCOLATE E INTERIOR 
COMPOSTO POR CREME ADOCICADO, WAFER E AMENDOIM 
CARAMELIZADO. EMBALAGEM CONTENDO APROXIMADAMENTE 50 
UNIDADES, DEVIDAMENTE EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, COM PRAZO 
DE VALIDADE VIGENTE E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSUMO. 

(02 UNIDADES POR CESTAS) 

PCT 02 48 

013 BEBIDA NÃO ALCOÓLICA ELABORADA A PARTIR DE UVAS INTEGRAIS, 
100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, CONSERVANTES, ÁGUA OU 
CORANTES. PRODUTO ENGARRAFADO, PASTEURIZADO, ÍNTEGRO PARA 
CONSUMO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 
1,5 LITRO, DEVIDAMENTE LACRADA, PRÓPRIA PARA ALIMENTOS E COM 
INFORMAÇÕES DE ROTULAGEM CONFORME NORMAS VIGENTES. 

(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 01 24 

014 FAROFA PRONTA, PRODUTO ALIMENTÍCIO À BASE DE FARINHA DE 
MANDIOCA TEMPERADA, PRÓPRIA PARA CONSUMO IMEDIATO, 
APRESENTANDO TEXTURA CROCANTE E SABOR EQUILIBRADO. 
EMBALAGEM CONTENDO APROXIMADAMENTE 400G, DEVIDAMENTE 
LACRADA, ROTULADA E DENTRO DOS PADRÕES DE QUALIDADE E 
SEGURANÇA ALIMENTAR EXIGIDOS PARA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EMBALADOS. 

(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 01 24 

015 DOCE DE PESSEGO EM CALDAS, PRODUTO ALIMENTÍCIO ENLATADO OU 
EM EMBALAGEM SIMILAR ADEQUADA PARA CONSERVAÇÃO, COMPOSTO 
POR PEDAÇOS DE PÊSSEGO SELECIONADOS IMERSOS EM CALDA 
AÇUCARADA. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO, SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE PARTÍCULAS ESTRANHAS OU 
DEFORMAÇÕES. EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA, ÍNTEGRA E 
DEVIDAMENTE ROTULADA, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 
VALIDADE. PESO LÍQUIDO APROXIMADO DE 450G, OBSERVADO O 
PADRÃO DE MERCADO. 

(02 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 02 48 

016 CREME DE LEITE ENLATADO, CONTEÚDO LÍQUIDO DE 300G, 
ACONDICIONADO EM LATA METÁLICA COM LACRE DE SEGURANÇA. 
PRODUTO OBTIDO A PARTIR DA EMULSÃO DE GORDURA LÁCTEA, COM 
TEXTURA CREMOSA, COR BRANCA UNIFORME E SABOR 
CARACTERÍSTICO. DEVE APRESENTAR TEOR DE GORDURA COMPATÍVEL 
COM OS PADRÕES DE CREME DE LEITE TRADICIONAL, ESTAR PRONTO 
PARA USO CULINÁRIO E ATENDER ÀS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES, 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA 

UNID 02 48 



 

 

ENTREGA. EMBALAGEM ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS, FERRUGEM OU 
AVARIAS. 

(02 UNIDADES POR CESTAS) 

 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 

5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.2.2.1 - Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos 

do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes 

instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

 
5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 

6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do documento de formalização de demanda. 

6.2 - A contratação será pelo Sistema de Registro de Preço (SRP) devido às especificidades do 

seu objeto, inclusive a quantidade máxima que poderá ser adquirida, e, ainda, a demanda de 

contratações frequentes, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 

40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

7.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE CESTAS DE NATAL, 

COMPOSTAS POR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS TÍPICOS E ITENS 

CARACTERÍSTICOS DO PERÍODO NATALINO, INCLUINDO PRODUTOS PRODUZIDOS NO 

MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO À CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI/RJ, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 



 

 

7.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram definidos 

por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento 

e seus anexos. 

 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
8.5 - Sustentabilidade 

 
8.5.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, 

será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de 

modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

 

8.5.2 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e 

os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 

utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, 

bem como promovendo a racionalização de recursos naturais 

 
8.6 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
8.6.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s). 

 
8.6.2 - Para composição dos produtos (CAFÉ), (BEBIDA FERMENTADA DE JABUTICABA) 

 
Havendo a exigência de que os produtos sejam produzidos no Município de Varre-Sai, 

em razão da grande variedade de marcas locais existentes para atendimento da 

necessidade da Administração. 

 
8.7 - Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto 

 
8.7.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao 

emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

 

8.7.2 – Para composição dos produtos (CAFÉ), (BEBIDA FERMENTADA DE JABUTICABA) 

 
Havendo a exigência de que os produtos sejam produzido no Município de Varre-Sai,  em 

razão da grande variedade de marcas locais existentes para atendimento da necessidade 

da Administração. 

 

8.8 - Da exigência de carta de solidariedade para composição do item (CAFÉ) 
 

8.8.1 - Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de 

solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

 
A exigência de uma carta de solidariedade emitida pelo fabricante para aquisição de café 

produzido no Município de Varre-Sai é importante de forma a preservar: 

 
1. A garantia de qualidade e responsabilidade: Ao solicitar uma carta de solidariedade, os 

consumidores podem ter uma garantia adicional de que o fabricante está comprometido com 

práticas comerciais éticas e responsáveis. Isso pode incluir o respeito aos direitos dos 

trabalhadores, práticas agrícolas sustentáveis e transparência na cadeia de fornecimento. 



 

 

 
2. Conexão entre produtor e consumidor: A carta de solidariedade pode servir como uma 

ponte entre o produtor de café e o consumidor final, permitindo que este último tenha uma 

compreensão mais profunda das condições de trabalho, dos desafios enfrentados pelos 

produtores e do impacto positivo que sua compra pode ter na comunidade local. 

 
3. Consciência social e ambiental: A exigência de uma carta de solidariedade pode 

aumentar a conscientização dos consumidores sobre questões sociais e ambientais relacionadas 

à produção de café. Isso pode incentivar escolhas de consumo mais conscientes e sustentáveis, 

além de promover a responsabilidade social corporativa por parte das empresas. 

 
4. Incentivo ao comércio justo: Uma carta de solidariedade pode indicar que o fabricante 

está comprometido com o comércio justo e o pagamento de preços justos aos produtores de café. 

Isso pode ajudar a promover uma cadeia de fornecimento mais equitativa e a melhorar as 

condições de vida das comunidades produtoras de café. 
 

5. Diferenciação de mercado: Para os fabricantes que adotam práticas responsáveis, a 

emissão de uma carta de solidariedade pode ser uma oportunidade de diferenciar seus produtos 

no mercado, conquistando a confiança e a lealdade dos consumidores que valorizam esses 

aspectos. 
 

Em resumo, a exigência de uma carta de solidariedade pode promover práticas comerciais 

éticas, fortalecer a conexão entre produtores e consumidores, aumentar a conscientização 

social e ambiental e incentivar o comércio justo, tudo isso contribuindo para uma indústria de 

café mais sustentável e responsável. 
 

8.5 - Subcontratação 

 
8.5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
8.6 - Garantia da contratação 

 
8.6.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
8.7 - Da exigência de amostra: 

 
8.7.1. NÃO Haverá exigência de amostra. 

 
8.7.2 - A Empresa vencedora deverá encaminhar a amostra a CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-

SAI para aprovação e posterior fornecimento, desde que seja solicitada pelo Agente de 

Contratação. 

 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (dez) dias, contado da emissão de 

Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo 

especificado pelo Contratante. 

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar 

as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 



 

 

 
9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI, 

local informado na AF. 

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 
10.6 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 
10.7 - As comunicações entre o(a) CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 
10.8 - O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.9 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 

comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

10.6 - As regras previstas neste tópico aplicam-se à gestão da ata de registro de preço. 

 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1 - DO RECEBIMENTO 

 
11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48h, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
 

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 



 

 

 

 
11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

 
11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

12 - LIQUIDAÇÃO 

 
12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) CÂMARA MUNICIPAL 

DE VARRE-SAI, CNPJ nº 39.218.821/0001-34, situada a Av. José Ramos Vieira, nº 81, Nossa 

Senhora de Fatima, Varre-Sai - RJ. 

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 
 

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para: 

 
c) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 
d) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 



 

 

indiretas. 

 
12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

 
12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 
12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

 
12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

 
13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção 

monetária. 

 

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

 
14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 
14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 
14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15 - REAJUSTE 

 



 

 

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor acumulado dos últimos 

doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 
15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Dispensa pelo valor, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO - GLOBAL. 

16.2 - Condições de participação 

 

16.2.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa dispensa 

SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

16.2.2 - Aplica-se a este processo o disposto no Art. 48, § 3º, da Lei Complementar 

nº. 147/2014 c/c Lei Municipal nº. 1115/2025 que estabelece a prioridade de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL 

ou REGIONALMENTE. 

 
16.2.3 - Para fins de aplicação desse dispositivo, considera-se: 

I - âmbito local: o limite geográfico do Município: (VARRE-SAI) 

II - âmbito regional: Municípios do Noroeste Fluminense conforme definido pela 

Câmara Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. MUNICÍPIOS: Aperibé, Bom 

Jesus do Itabapoana, Cambuci, Italva, Itaocara, Itaperuna, Laje do Muriaé, Miracema, 

Natividade, Porciúncula, Santo Antônio de Pádua, São José de Ubá, Varre-Sai. 

 
16.2.4 - Com amparo na Lei Municipal nº 1115/2025 e na Lei Complementar nº. 

147/2014, na condução do certame serão adotados os seguintes procedimentos: 

a) Havendo a participação no certame de no mínimo 3 (três) licitantes competitivas, 



 

 

sediadas em âmbito local e regional, as demais licitantes (sediadas fora da região 

pré-definida) não poderão seguir para a fase de lances. 

 
b) Não havendo a participação no certame de no mínimo 3 (três) licitantes 

competitivas, sediadas em âmbito local e regional, as demais licitantes (sediadas fora 

da região pré-definida) prosseguirão para a fase de lances. 

c) Encerrada essa fase, será verificada a existência de empate ficto, nos termos 

previstos no art. 48, §3º, da Lei Complementar nº. 147/2014 entre licitantes sediadas 

local, regionalmente e demais, às quais terão oportunidade de cobrir a proposta. 

Neste caso, as licitantes sediadas em âmbito local terão prioridade de contratação 

em relação as licitantes sediadas em âmbito regional. 

 
d) Com esses procedimentos tem-se estabelecida a prioridade de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL e/ou 

REGIONALMENTE, como forma efetiva e eficaz de incentivo ao desenvolvimento 

econômico do Município e região, uma vez que grande parte das empresas ativas no 

Município de Varre-Sai/RJ e região são Micro e Pequenas Empresas, segundo dados 

da Câmara Brasileiro de Planejamento e Tributação. 

 
16.3 - Exigências de habilitação 

 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 
16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020; 

 
16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


 

 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 
16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021; 

 
16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física 

 
16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

 
16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 
16.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

 



 

 

16.6.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
a menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega 
dos envelopes contendo os documentos e a proposta eletrônica das licitantes, exceto 
quando dela constar o prazo de validade.  
 
16.6.1.1 - No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo 
à solicitação de falência, a pessoa jurídica deverá apresentar a certidão emitida pelo fórum 
competente informando em que fase se encontra o feito em juízo.  
 
16.6.2 -Apresentação dos balanços patrimoniais e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, acompanhados dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar devidamente registrado na 
Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da 
mesma, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).  
 

16.6.2.1 - Os documentos referidos no item 16.6.2 limitar-se-ão ao último exercício no 
caso da pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, na forma do §6º 
do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/21  
 
16.6.2.2 -É dispensada a exigência do item 16.6.2 para o Microempreendedor Individual 
– MEI, que está dispensado de proceder a elaboração do Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Contábeis na forma do §2º do art. 1.179 da Lei Federal n° 10.406/02. 
 

16.7 - Qualificação Técnica 

 
16.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

 
a) NO MÍNIMO UM ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome da licitante, 

relativo à execução de serviço compatível com o objeto da licitação. 

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de 

Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos. 

 

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do(a) Câmara Municipal. 

18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

assinatura do contrato ou seu instrumento substituto. 

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 



 

 

dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 
19.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante 

da presente dispensa de licitação. 

 
19.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

VARRE-SAI, 03/12/2025. 
 

 

Umberto José Jannoti Fabri 

Agente de Contratação 
 
 
 



 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTIMATIVA DE DESPESA 

Processo nº 165/2025 - Dispensa nº 007/2025 
 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

001 CAFÉ 100% ARÁBICA, TORRADO GOURMET, COLHIDO E 
PRODUZIDO NO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ESPÉCIE 100% 
ARÁBICA, TORRA MÉDIA, MOAGEM AREIA FINA, BEBIDA 
MOLE, SEM IMPUREZAS, EMBALADO EM ENVOLTÓRIO 
METALIZADO COMPOSTO DE POLIETILENO E 
POLIÉSTER, FECHAMENTO HERMÉTICO, COM PESO 
LÍQUIDO DE 1KG ONDE DEVERÁ CONSTAR A DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE OU DATA FINAL 
DE VALIDADE, BEM COMO DEMAIS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. O PRODUTO 
DEVERÁ TER PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
(02 UNIDADES POR CESTAS) 

PCT 48 R$ 85,41 R$ 4.099,68 

002 PERNIL SUÍNO SEM OSSO, APRESENTADO EM PEÇA 
INTEIRA, TEMPERADO, PRÓPRIO PARA ASSADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ADEQUADA À CONSERVAÇÃO DO PRODUTO. DEVE 
ESTAR CONGELADO OU RESFRIADO, CONFORME 
DISPONIBILIDADE DO FORNECEDOR, COM PADRÃO DE 
QUALIDADE, SABOR CARACTERÍSTICO, COR E ODOR 
PRÓPRIOS, SEM SINAIS DE DETERIORAÇÃO, 
CONTAMINAÇÃO OU DESCONGELAMENTO PRÉVIO. O 
PRODUTO DEVERÁ POSSUIR: INSPEÇÃO SANITÁRIA 
MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL VÁLIDA; PESO 
MÉDIO POR PEÇA COMPATÍVEL DE 1KG; PRAZO DE 
VALIDADE COMPATÍVEL AO PRAZO DE ENTREGA, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO NO RÓTULO; EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, SEM FUROS, RASGOS OU ACÚMULO DE 
LÍQUIDOS ANORMAIS. 
(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 24 R$ 122,10 R$ 2.930,40 

003 AVE TEMPERADA DO TIPO CHESTER, INTEIRA, 
CONGELADA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, PRÓPRIA PARA 
CONSERVAÇÃO. PRODUTO INSPECIONADO CONFORME 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, PESO VARIÁVEL DE 
MERCADO, LIVRE DE VAZAMENTOS, RACHADURAS E 
COM PRAZO DE VALIDADE ADEQUADO. O PRODUTO 
DEVERÁ POSSUIR: INSPEÇÃO SANITÁRIA MUNICIPAL, 
ESTADUAL OU FEDERAL VÁLIDA; PESO MÉDIO POR PEÇA 
COMPATÍVEL DE 1KG; PRAZO DE VALIDADE COMPATÍVEL 
AO PRAZO DE ENTREGA, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO 
NO RÓTULO; EMBALAGEM ÍNTEGRA, SEM FUROS, 
RASGOS OU ACÚMULO DE LÍQUIDOS ANORMAIS. 
(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 24 R$ 149,00 R$ 3.576,00 

004 LINGUIÇA SUÍNA TIPO CHURRASCO, À BASE DE PERNIL, 
EMBALAGEM DE 1 KG, CONGELADA OU RESFRIADA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ÍNTEGRA, PRÓPRIA 
PARA CONSUMO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E 
ATENDENDO ÀS NORMAS SANITÁRIAS. O PRODUTO 
DEVERÁ POSSUIR: INSPEÇÃO SANITÁRIA MUNICIPAL, 
ESTADUAL OU FEDERAL VÁLIDA; PESO MÉDIO POR PEÇA 
COMPATÍVEL DE 1KG; PRAZO DE VALIDADE COMPATÍVEL 

PCT 48 R$ 22,23 R$ 1.067,04 



 

 

AO PRAZO DE ENTREGA, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO 
NO RÓTULO; EMBALAGEM ÍNTEGRA, SEM FUROS, 
RASGOS OU ACÚMULO DE LÍQUIDOS ANORMAIS. 
(02 UNIDADES POR CESTAS) 

005 SALAMINHO FATIADO, ELABORADO A PARTIR DE CARNE 
SUÍNA SELECIONADA, CURADO E DEFUMADO 
CONFORME PADRÕES SANITÁRIOS VIGENTES, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM HIGIENIZADA E 
LACRADA, COM FATIAS UNIFORMES, PRÓPRIO PARA 
CONSUMO IMEDIATO, PESO DE APROXIMADAMENTE 
400G CONFORME APRESENTADO EM EMBALAGEM 
COMERCIAL, DEVENDO APRESENTAR ODOR, COR E 
TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE UMIDADE 
EXCESSIVA OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. PRODUTO 
INSPECIONADO CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE, PESO VARIÁVEL DE MERCADO, LIVRE DE 
VAZAMENTOS, RACHADURAS E COM PRAZO DE 
VALIDADE ADEQUADO. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR: 
INSPEÇÃO SANITÁRIA MUNICIPAL, ESTADUAL OU 
FEDERAL VÁLIDA; PRAZO DE VALIDADE COMPATÍVEL AO 
PRAZO DE ENTREGA, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO NO 
RÓTULO; EMBALAGEM ÍNTEGRA, SEM FUROS, RASGOS 
OU ACÚMULO DE LÍQUIDOS ANORMAIS. 
(03 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 72 R$ 36,40 R$ 2.620,80 

006 BOMBOM SORTIDOS CAIXA 250G, PRODUTO COMPOSTO 
POR UNIDADES DE BOMBONS DE CHOCOLATE 
SORTIDOS, CONTENDO RECHEIOS VARIADOS, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DO TIPO CAIXA, 
SELADA E APROPRIADA PARA ALIMENTOS. DEVE 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO APROXIMADO DE 250 G, 
CHOCOLATE DE BOA QUALIDADE, TEXTURA ADEQUADA 
E PRAZO DE VALIDADE COMPATÍVEL COM O PERÍODO DE 
ENTREGA. 
(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 24 R$ 13,90 R$ 333,60 

007 CREME DE AVELÃ 650G, PRODUTO ALIMENTÍCIO À BASE 
DE CREME DE AVELÃ COM CACAU, APRESENTAÇÃO EM 
POTE RÍGIDO COM APROXIMADAMENTE 650G. DEVE 
POSSUIR TEXTURA CREMOSA, SABOR CARACTERÍSTICO 
E HOMOGÊNEO, ADEQUADO PARA CONSUMO DIRETO 
OU EM PREPARAÇÕES CULINÁRIAS. EMBALAGEM 
DEVIDAMENTE LACRADA, COM PRAZO DE VALIDADE 
VIGENTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS SANITÁRIAS. 
(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 24 R$ 28,90 R$ 693,60 

008 CHOCOTONE, PRODUTO ALIMENTÍCIO DO TIPO 
CHOCOTONE, PRODUZIDO À BASE DE MASSA MACIA E 
AERADA, CONTENDO GOTAS OU PEDAÇOS DE 
CHOCOLATE EM SEU INTERIOR. DEVE APRESENTAR 
TEXTURA FOFA, AROMA CARACTERÍSTICO DE PRODUTO 
NATALINO E ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ADEQUADA PARA CONSUMO FAMILIAR, COM 
PESO APROXIMADO DE 400G. PRODUTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES. 
(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 24 R$ 21,54 R$ 516,96 

009 SORVETE SABOR NAPOLITANO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RÍGIDA COM CAPACIDADE DE 1 LITRO, 
PRODUZIDO COM INGREDIENTES PRÓPRIOS PARA 
CONSUMO HUMANO, DEVENDO APRESENTAR TEXTURA 
CREMOSA, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE CRISTAIS DE GELO, IMPUREZAS OU SINAIS DE 

LITRO 24 R$ 8,00 R$ 192,00 



 

 

DESCONGELAMENTO E RECONGELAMENTO. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE LOTE, 
VALIDADE, COMPOSIÇÃO, PESO, FABRICANTE E 
INSTRUÇÕES DE CONSERVAÇÃO, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
(01 UNIDADES POR CESTAS) 

010 REFRIGERANTE SABOR COLA, EMBALAGEM PET DE 2 
LITROS, ACONDICIONADO EM FARDO CONTENDO 6 
(SEIS) UNIDADES. BEBIDA GASEIFICADA, COR 
CARACTERÍSTICA, COM TEOR DE AÇÚCARES 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, LACRE DE 
SEGURANÇA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
CLARAMENTE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. PRODUTO 
DEVE APRESENTAR INTEGRIDADE, SEM AMASSADOS, 
VAZAMENTOS OU DANOS, E POSSUIR REGISTRO NOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES. 
(01 UNIDADES POR CESTAS) 

FARDO 24 R$ 70,97 R$ 1.703,28 

011 BEBIDA ARTESANAL FERMENTADA, ELABORADA A 
PARTIR DE JABUTICABAS, PRODUZIDA NO MUNICÍPIO DE 
VARRE-SAI/RJ. PRODUTO TÍPICO LOCAL, OBTIDO POR 
PROCESSO TRADICIONAL DE FERMENTAÇÃO NATURAL 
DA FRUTA, APRESENTANDO COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA, AROMA FRUTADO E SABOR 
MARCANTE. DEVE SER FORNECIDA EM GARRAFA 
DEVIDAMENTE LACRADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
ATENDENDO ÀS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 
(01 UNIDADES POR CESTAS) 

LITRO 24 R$ 22,00 R$ 528,00 

012 BOMBONS RECHEADOS, COM CASCA DE CHOCOLATE E 
INTERIOR COMPOSTO POR CREME ADOCICADO, WAFER 
E AMENDOIM CARAMELIZADO. EMBALAGEM CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 50 UNIDADES, DEVIDAMENTE 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE VIGENTE E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSUMO. 
(02 UNIDADES POR CESTAS) 

PCT 48 R$ 51,88 R$ 2.490,24 

013 BEBIDA NÃO ALCOÓLICA ELABORADA A PARTIR DE UVAS 
INTEGRAIS, 100% FRUTA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
CONSERVANTES, ÁGUA OU CORANTES. PRODUTO 
ENGARRAFADO, PASTEURIZADO, ÍNTEGRO PARA 
CONSUMO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 1,5 LITRO, DEVIDAMENTE 
LACRADA, PRÓPRIA PARA ALIMENTOS E COM 
INFORMAÇÕES DE ROTULAGEM CONFORME NORMAS 
VIGENTES. 
(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 24 R$ 25,00 R$ 600,00 

014 FAROFA PRONTA, PRODUTO ALIMENTÍCIO À BASE DE 
FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA, PRÓPRIA PARA 
CONSUMO IMEDIATO, APRESENTANDO TEXTURA 
CROCANTE E SABOR EQUILIBRADO. EMBALAGEM 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 400G, DEVIDAMENTE 
LACRADA, ROTULADA E DENTRO DOS PADRÕES DE 
QUALIDADE E SEGURANÇA ALIMENTAR EXIGIDOS PARA 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EMBALADOS. 
(01 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 24 R$ 14,50 R$ 348,00 

015 DOCE DE PESSEGO EM CALDAS, PRODUTO ALIMENTÍCIO 
ENLATADO OU EM EMBALAGEM SIMILAR ADEQUADA 
PARA CONSERVAÇÃO, COMPOSTO POR PEDAÇOS DE 
PÊSSEGO SELECIONADOS IMERSOS EM CALDA 
AÇUCARADA. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO, SABOR 
E TEXTURA CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE PARTÍCULAS 
ESTRANHAS OU DEFORMAÇÕES. EMBALAGEM 

UNID 48 R$ 12,20 R$ 585,60 



 

 

HERMETICAMENTE FECHADA, ÍNTEGRA E DEVIDAMENTE 
ROTULADA, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 
VALIDADE. PESO LÍQUIDO APROXIMADO DE 450G, 
OBSERVADO O PADRÃO DE MERCADO. 
(02 UNIDADES POR CESTAS) 

016 CREME DE LEITE ENLATADO, CONTEÚDO LÍQUIDO DE 
300G, ACONDICIONADO EM LATA METÁLICA COM LACRE 
DE SEGURANÇA. PRODUTO OBTIDO A PARTIR DA 
EMULSÃO DE GORDURA LÁCTEA, COM TEXTURA 
CREMOSA, COR BRANCA UNIFORME E SABOR 
CARACTERÍSTICO. DEVE APRESENTAR TEOR DE 
GORDURA COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DE CREME 
DE LEITE TRADICIONAL, ESTAR PRONTO PARA USO 
CULINÁRIO E ATENDER ÀS NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA ENTREGA. EMBALAGEM ÍNTEGRA, 
SEM AMASSADOS, FERRUGEM OU AVARIAS. 
(02 UNIDADES POR CESTAS) 

UNID 48 R$ 8,93 R$ 428,64 

 
 

O valor total para contratação do objeto é de R$ 22.713,84 (vinte e dois mil setecentos e 
treze reais e oitenta e quatro centavos) 
 

Obs.: As especificações constantes neste Edital são referências mínimas e não tem o 
intuito de direcionamento à marcas ou modelos específicos, mesmo quando mencionadas 
na descrição, visam apenas esclarecer às licitantes os produtos e equipamentos 
pretendidos pela Administração, como padrão de similaridade. Ressalta-se que, no que 
tange à gramatura dos itens, considera-se a possibilidade de variações decorrentes das 
mudanças do mercado, desde que respeite uma proximidade aceitável. 

 

Justificativa para Divergências de Valores entre a Plataforma de Compras PCP e o 
Edital 
 
Considerando que a plataforma de compras PCP realiza cálculos automáticos que podem 
resultar em pequenas divergências de valores devido a arredondamentos e outras 
particularidades do sistema, torna-se necessário estabelecer um critério de prevalência 
para evitar inconsistências na interpretação das propostas e na execução do contrato. 
 
Dessa forma, visando garantir transparência, segurança jurídica e conformidade com os 
princípios da administração pública, fica estabelecido que, em caso de divergência entre 
os valores apresentados na plataforma PCP e os valores constantes no Edital, 
prevalecerão aqueles dispostos no Edital. 
 
Essa medida assegura que os valores oficiais sejam aqueles previamente definidos e 
divulgados no instrumento convocatório, garantindo igualdade de condições entre os 
licitantes e respeitando o planejamento orçamentário da administração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
PROCESSO N.º 165/2025 

DISPENSA N.º 007/2025 

 

 
Razão Social:  , CNPJ:   . . / -  

 
Logradouro: , nº  , Bairro:   

 
Cidade:  , UF:   , CEP:  - , Telefone: (  )  -  

 
E-mail:   

 
A empresa acima se propõe a fornecer o objeto desta dispensa, conforme discriminado no 

Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, 

obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 
 

 
1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 
1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu cadastro 

ou envio. 

2 - DECLARAÇÃO: 

 
2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para os 

devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega desta proposta. 

 
LOCAL/DATA 

 
 

 
Nome do Responsável 

 
 
 
 

 



 

 

ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º  /20  
 
 

 

A Câmara Municipal de Varre-Sai, inscrito no CNPJ nº 39.218.821/0001-34, com sede na 

Av. José Ramos Vieira, nº 81, Nossa Senhora de Fatima, Varre-Sai - RJ, RJ, representado(a) 

pelo(a) Presidente, Sr(a) JOSÉ PEDRO RODOLFI JÚNIOR, considerando o julgamento da 

Dispensa pelo Valor, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Dispensa Eletrônica 

n.º 007/2025, Processo Administrativo n.º 165/2025, RESOLVE registrar o(s) preço(s) 

ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário 

 , inscrito(a)no CPF/CNPJ n.º  ,  situada  na(o) 

  , representada pelo(a) Sr.(a)  , 

CPF n.º  , de acordo com a classificação alcançada e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Aviso de Dispensa Eletrônica, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE CESTAS DE NATAL, 

COMPOSTAS POR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS TÍPICOS E ITENS 

CARACTERÍSTICOS DO PERÍODO NATALINO, INCLUINDO PRODUTOS PRODUZIDOS NO 

MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO À CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI/RJ, nos termos e 

condições especificadas no Termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 
2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ 

 . 

 
2.2. Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos 

previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão 

considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta Dispensa 

Eletrônica. 

4. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 
5.2.1. Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos 

para fins de observância dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC. 

 
5.2.2. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a autorização da dispensa eletrência, serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário; 

5.5. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo 

de contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 

seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 



 

 

6.1.3. Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o gerenciador (Câmara Municipal de Varre-Sai) convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Câmara Municipal de Varre-Sai convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 

 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Câmara Municipal de Varre-Sai procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser 

alterado, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador (Câmara Municipal de Varre-Sai) a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 
 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado as 

formalidades previstas no aviso de dispensa eletrônica. 

 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a Câmara Municipal de 



 

 

Varre-Sai (gerenciador) atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado, podendo acarretar a alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou 

a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho da autoridade competente da Câmara Municipal de Varre-Sai, garantidos os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Câmara Municipal de Varre-Sai 

poderá convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

 
9.4.1. Por razão de interesse público; 

 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 

 



 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no aviso de contratação direta, estando os fornecedores ciente das regras. 

 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador (Câmara Municipal de Varre-Sai) a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses: 

11.2.1. Contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; 

ou 

 
11.2.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 
11.3. A ata de realização da sessão pública da Dispensa Eletrônica, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Varre-Sai,  de  de 20  . 

 
 
 
 
 

 

José Pedro Rodolfi Júnior  

Presidente 
 
 
 

 

Representante Legal 

Razão Social da Empresa 

 
 

 



 

 

TESTEMUNHAS 
 
 

 
1) Ass.:  2) Ass.:  

 
Nome:  Nome:  

 
CPF:  CPF:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


